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MATRIZ DE RISCO 

 

A presente Matriz de Riscos tem por finalidade identificar, analisar e estabelecer medidas de 

prevenção e mitigação para eventuais riscos relacionados ao processo de contratação 

destinado ao registro de preços para futura e eventual aquisição de máquinas e 

equipamentos pesados, destinados ao atendimento das demandas dos municípios 

consorciados ao Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Norte do Rio Grande do 

Sul – COMUNORS. 

 

A elaboração desta matriz observa as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente no que se refere ao planejamento das contratações públicas e à gestão de 

riscos inerentes ao processo licitatório e à execução contratual. 

 

Por meio da identificação dos principais riscos envolvidos nas etapas de planejamento, 

seleção do fornecedor e execução da contratação, busca-se estabelecer medidas preventivas 

e corretivas capazes de reduzir a probabilidade de ocorrência de eventos indesejados, 

garantindo maior segurança jurídica, eficiência administrativa e adequada execução do objeto 

contratado. 

 

Dessa forma, a matriz de riscos constitui instrumento de apoio à gestão do contrato, 

contribuindo para o fortalecimento do controle interno, para a tomada de decisões da 

Administração e para a mitigação de eventuais impactos que possam comprometer o 

interesse público. 
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CONCLUSÃO 

 

A partir da análise realizada, verificou-se que os principais riscos associados ao processo de 

contratação e à execução do objeto foram identificados e avaliados, sendo estabelecidas 

medidas de prevenção e mitigação capazes de reduzir a probabilidade de ocorrência e 

minimizar eventuais impactos à Administração Pública. 

 

Destaca-se que a adequada elaboração do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de 

Referência e dos demais documentos que compõem a fase preparatória da contratação 

contribui significativamente para a redução dos riscos inerentes ao processo licitatório. 

 

Assim, conclui-se que, observadas as medidas de controle previstas nesta Matriz de Riscos e 

os procedimentos estabelecidos na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021, 

a contratação mostra-se viável e apta a atender ao interesse público, garantindo maior 

segurança, eficiência e regularidade na execução do objeto. 

 

Trindade do Sul, 20 de abril de 2026. 

 

 

ROGÉRIO NARDELI KOHLRAUSCH 

Secretário Executivo COMUNORS 
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